
INDICAÇÃO Nº 
1997
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa do município de Pompeia.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Valdir Cervelin e faz-se necessário para custeio da Santa Casa, haja vista a defasagem dos repasses do SUS tem agravado a cada dia a situação financeira dessa Instituição filantrópica, que mesmo com boa gestão está passando por grandes dificuldades para manter-se em funcionamento. 

Sendo imprescindível todo o apoio visando contribuir para a continuidade dos serviços que a entidade sempre se dedicou em prestar com qualidade.

Dessa forma, encaminhamos presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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